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Legislação: Decretos

DECRETO Nº 735, DE 30 DE JANEIRO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Hellen Santos Perutti do cargo comissionado de Assessor IV,
a partir de 05 de fevereiro de 2024, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 177/2018.

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 736, DE 31 DE JANEIRO DE 2024.

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 
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D E C R E T A:

 

Art. 1º - Torna sem efeito a nomeação de Luciana Ferreira de Souza para o cargo comissionado
de Assessor I, nomeada por meio do Decreto nº 734, de 16/01/2024. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Celso Cota Neto

Prefeito Municipal 

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

 

Portaria nº 03 de 01 de fevereiro de 2024.

 

Considerando o Edital de Seleção Nº 001/2020 de 28 de agosto de 2020, referente ao Processo
Seletivo de cursistas para o ciclo de formação continuada das Defesas Civis;

Considerando os aprovados na fase do curso de graduação do ciclo de formação continuada da
Defesa Civil;

Considerando o número de vagas para pós-graduação em Defesa Civil e também os cursistas
interessados em dar continuidade aos estudos finalizando o ciclo de formação continuada da Defesa
Civil;

A Secretária Municipal de Segurança Pública, juntamente com a Comissão Organizadora do
Processo Seletivo de cursistas para o ciclo de formação continuada da Defesa Civil,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Classificar os seguintes servidores do Município de Mariana, para o curso de pós-
graduação Lato Sensu – Especialização em gestão de risco e desastre, sob responsabilidade da
Sociedade de Educação Superior e Cultura Brasil SA – UNISUL, fase final e complementar do Ciclo
de Formação Continuada do Projeto de Capacitação das Defesas Civis:
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1.     Ana Cristina de Freitas;

2.     André de Freitas Machado;

3.     Giomar Kenedy Mota;

4.     Gisele Alves de Freitas Gomes Silva;

5.     Junior Vicente Gomes;

6.     Keilla dos Santos Carneiro;

7.     Marcilene Aparecida dos Santos;

8.     Sabrina Frossard de Oliveira;

9.     Solange Alice da Silva Herculano;

10.  Valério Fernando Ferreira;

11.  Welbert Stopa Ferreira;

12.  Adriano Martins Costa;

13.  Mônica Gonçalves Santos Oliveira;

14.  Edilton Borges da Silva;

15.  Arlete do Carmo Crispim;

16.  Rosana Aparecida Freitas de Lima

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições
em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

 

___________________________

Ana Cláudia Sampaio Santos

Membro da Comissão

 

_____________________________

Charles Borges de Melo
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Membro da Comissão

 

______________________________

Welbert Stopa Ferreira

Subsecretário de Defesa Civil e Membro da Comissão

 

________________________________

Maria Marta Guido de Lima 

Secretária Municipal de Segurança Pública

 

Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2024
– Fica ratificada a inexigibilidade de licitação para contratação de palestrante de notável saber para
ministrar palestra motivacional aos servidores da Rede Municipal de Ensino. CONTRATADO (A):
SILAS  HENRIQUE  CARDOSO  E  SILVA  –  ME  no  valor  de  R$  6.500,00  na  dotação
orçamentária  0901.12.122.0018.2.087-339039  1500  ficha  271Fund.  Legal:  Fund.  Legal:  Lei
14133/2021. Mariana, 01/02/2024 Cláudia Regina Arantes Guimarães - Sec. Mun. de Educação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 – Fica
ratificada a dispensa de licitação para contratação de serviços de limpeza urbana e manutenção de
espaços públicos,  na sede do Município  e  Distritos.  CONTRATADO (A) QUATTRO SERVIÇOS
LTDA. Fund. Legal: art. 78, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. Mariana, 30/01/2024. Anderson Silva
de Aguilar – Sec. Mun. de Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE TERMO DE FOMENTO –  PRO Nº  950/2024
PARTES:  MUNICIPIO  DE MARIANA e  a  AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL DOS INCONFIDENTES E DO ALTO PARAOPEBA – ADESIAP. OBJETO: Concessão de apoio
ao  PROPONENTE  com  repasse  de  recurso  público  destinado  a  organização,  decoração,
monitoramento  e  realização  do  Carnaval  2024  –  Fantasias  da  Nossa  História.  VALOR:  R$
1.153.026,68 FUND. LEGAL: Art. 31 e 32 da Lei nº 13.019/2014; Decreto Municipal nº 11455/2023;
Mariana, 02/02/2024. Comissão Permanente de Seleção, Monitoramento e Avaliação.
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TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 035/2023 PARTES: MUNICIPIO DE MARIANA e 1º DE MAIO
ESPORTE CLUBE OBJETO: Apoio financeiro ao PROPONENTE com o propósito de contribuir para
aquisição de materiais esportivos para prática de futebol de campo para a instituição. VALOR:R$
19.360,00 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2501.27.812.0014.0.251-335041 1500 ficha 771 PRAZO:
Até  31/03/2024  DATA:  30/10/2023  FUND.  LEGAL:  Lei  nº  13.019/2014;  Lei  Municipal  nº
3.703/2023; Decreto Municipal nº 11455/2023; Emenda Impositiva LOA 2023. Celso Cota Neto –
Prefeito Municipal.

 

CONTRATO  Nº  008/2024  OUTORGANTE:  GERALDO  NOVAES  MACHADO  E
ESPOSA OBJETO: Servidão de área de terreno para construção de ponte de acesso a localidade de
Prata. PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 meses VALOR MENSAL: R$ 4.236,00 DATA: 26/01/2024. Celso
Cota Neto – Prefeito Municipal.

 


